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Denomina Rua Ezonira Prado Farias o
logradouro público cadastrado conhecido
como Rua Três Mil, Cento e Cinquenta e
Seis, localizado no Bairro Santa Rosa de
Lama.

Vem a esta Comissão, para parecer, nos termos do art. 56, inc. IX, e
do art. 58, inc. VI do g 2' e $ 3', da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre --
LOMPA --, o Prometo em epígrafe, de autoria do vereador Jogo Carlos Nedel.

Considerando a justiüjcativa do prometo e o parecer da Procuradoria
desta Casa, esta Comissão conclui que as disposições da presente iniciativa se
encontram dentro dos limites legais do ordenamento jurídico e a matéria é
meritória.

Sendo assim, conclui-se pela inexistência de óbice de natureza
jurídica para a tramitação do Prometo.

Sala de Reuniões, 08 de março de 2019

Vereador Adeli Sell,
Relato r.

Aprovado pela Comissão em i'\
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Vereador Cassio Trogildo -- Vice-Presidente

Vereador Reginaldo Pujol
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